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PREPARAÇÃO PARA ORGANIZAÇÃO DA MOBILIZAÇÃO DE MASSA DO

18 DE MAIO – DIA NACIONAL DE LUTA CONTRA O ABUSO E A EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Campanha Nacional: “ESQUECER É PERMITIR LEMBRAR É COMBATER”

Eixo de mobilização para campanha 2005
Direitos Sexuais são Direitos Humanos – Pelo Direito de Crianças e Adolescentes a uma Sexualidade Saudável e Protegida.

Indicação dos temas para aprofundamento os debates:

Educação em Direitos Humanos;

Educação Sexual: Desenvolvimento Psicosexual, Diversidade Sexual, Orientação Sexual, Saúde Sexual e Reprodutiva, Violência Sexual, Relações intergeracionais e outros transversais;

Sexualidade, Relações de Gênero e Raça;

O Sistema de Garantia de Direitos na proteção dos direitos sexuais de crianças e adolescentes. 

Estrutura para Organização das Atividades

Será criada a Comissão Nacional do 18 de maio/05 composta por representantes do governo, da Comissão Intersetorial, do Comitê Nacional, do UNICEF, da OIT, da USAID, da Frente Parlamentar da Criança, da Andi, da CNT a coordenação geral da comissão é sob responsabilidade do Comitê Nacional e da Comissão Intersetorial. 

Justificativa

O tema da violência sexual contra criança e adolescente no consenso brasileiro sempre foi um fenômeno debatido sob o paradigma dos direitos humanos. 

A construção multifacetária da violência sexual contra criança e adolescente leva a considerar que as dimensões cultural, social, política e criminal se articulam dialeticamente se concretizando como um crime, como violação legal de direitos gerencial e de gênero e como direitos humanos universais. 

Portanto, são os direitos humanos universalmente reconhecidos que deve orientar a política pública de enfrentamento à violência sexual contra criança e adolescente. 

O III Seminário Regional sobre Direitos Sexuais - Direitos Reprodutivos - Direitos Humanos de 2002 conclui: “Pensar na sexualidade a partir da perspectiva dos direitos significa hoje, uma tarefa tão complexa como necessária. Resulta imprescindível, na realidade, se levarmos em consideração a renovada influência das forças conservadoras nas nossas sociedades, que não só pretendem desconhecer os avanços conquistados nos sistemas de proteção internacional dos direitos humanos durante as últimas décadas, mas ignorar os processos de questionamento e desmistificação que o próprio povo vem fazendo em relação a certos mandatos sociais ancorados em princípios religiosos ou morais. Consideramos que repensar a sexualidade e a reprodução a partir de perspectivas que ampliem e aprofundem as noções de igualdade e liberdade de todos os sujeitos, contribui substancialmente à tarefa de democratizar as nossas sociedades ao modo em que temos que voltar a pensar a sua organização. 

“Sob a perspectiva de relações eqüitativas entre os gêneros e na ótica dos direitos humanos, o conceito de direitos sexuais aponta em pelo menos duas vertentes diversas e complementares.

De um lado, a dimensão individual desses direitos afirmando o direito à liberdade, privacidade, intimidade e autonomia, o que compreende a garantia do livre exercício da sexualidade e da reprodução humana, sem qualquer tipo de discriminação, de coerção ou violência. 

Por outro lado, o efetivo exercício dos direitos sexuais e dos direitos reprodutivos de forma consciente, responsável e satisfatória demanda políticas públicas específicas que assegurem um conjunto de direitos indispensáveis para o seu livre exercício”. (Miriam Ventura – 2003).

Essas condições e conceitos se aplicam ao que se denomina de direitos sexuais de crianças e adolescentes, que tem como síntese o direito ao desenvolvimento de sua sexualidade de forma saudável, segura e protegida. 

... Tratar da sexualidade de criança e adolescente pensa-se numa sexualidade total, numa sexualidade de pessoa inteira, a única capaz de preparar o indivíduo, sem deformações, para conhecer o seu corpo como parte indissociável de sua humanidade.

Educar para o sexo é apenas uma modalidade de educar para a vida, processo que não se restringe a uma fase ou a um momento existencial específico. (Mabel Calvalcanti – 1997)

A afirmação dos direitos sexuais como direitos humanos está marcada pela concepção contemporânea que adota o princípio da universalidade e indivisibilidade dos direitos humanos. Universalidade, porque a condição de pessoa é o requisito único e exclusivo para a titularidade de direitos, sendo a dignidade humana o fundamento dos direitos humanos; a indivisibilidade, porque ineditamente, os direitos civis e políticos são conjugados aos direitos econômicos. sociais, culturais e ambientais.

Crianças e adolescentes são sujeitos de direitos, na condição peculiar de pessoa em desenvolvimento e tem o estatuto da absoluta prioridade.   

Pauta Mínima para Programação

· Ato Público com protagonismo infanto-juvenil.

· Seminários e debates para aprofundamento da temática “Sexualidade e Direitos Humanos”.

· Audiência da coordenação nacional com o Presidente da República e das coordenações estaduais com os governadores para entrega da Proposta do Pacto Federativo em favor de uma política para o desenvolvimento da sexualidade saudável e protegida de crianças e adolescente. 

· Criação da Comissão Executiva para Preparação do III Congresso Mundial contra Violência e Exploração Sexual de Criança e Adolescente a realizar-se no Brasil em Agosto de 2006.

· Audiências Públicas nas Assembléias e Câmara com interlocução da Frente Parlamentar do Congresso Nacional.

Indicativos e recomendações para desenvolvimento da Programação

O estado deverá formar o grupo coordenador para elaborar e desenvolver a sua própria programação que deverá contemplar a pauta mínima nacional, entretanto as programações deverão fundamentalmente fortalecer as demandas locais resultantes do como a questão da violência sexual se configura na dimensão cultural, econômica, social e política em cada realidade. 

Envolver os Conselhos de Direitos as instâncias e organizações de direitos humanos e sexualidade na nos eventos e debates e demais atividades da programação.

Convocar e articular a mídia como parceiro estratégico e fundamental da campanha. 

O ponto focal estadual do Comitê Nacional é o interlocutor entre o grupo coordenador estadual e a comissão nacional do 18 de maio para os aspectos políticos e logísticos do desenvolvimento da campanha. 

Da Logística:

O Comitê Nacional fará a apresentação da proposta do 18 de maio 2005 às redes estaduais via videoconferência nas Assembléias legislativas Estaduais. 

A Comissão Nacional fornecerá aos estados a arte de todo material publicitário, cuja impressão é de responsabilidade dos organizadores locais das atividades. Para consolidar o caráter nacional da campanha todos deverão utilizar a arte fornecida pelo comitê nacional que pode ser adicionada por slogans definidos localmente bem como com logomarca de apoiadores da programação local.

A comissão Nacional disponibilizará de uma relação de pessoas que poderão colaborar com o debate sobre a temática da campanha 2005, proferindo palestras, coordenando debates e etc. Em alguns casos, desde que programado com antecedência à comissão Nacional poderá assumir despesas com deslocamento e hospedagem de colaboradores palestrantes ou convidados para participação em programações estaduais e municipais. 

Prazos

Convocação dos parceiros para composição da Comissão Nacional do 18 de Maio/05 

Instalação da Comissão Nacional até 15-02-05

Envio da arte aos Coordenadores Regionais do Comitê Nacional até 15-03-2005

Envio da arte da campanha aos Pontos Focais Estaduais do Comitê Nacional, até 30-03-2005.

Encaminhamento das Programações estaduais e municipais à comissão nacional. (Os Estados deverão informar para efeito de divulgação na mídia e apoio logístico o número de municípios mobilizados para participar em atividades de 18 de maio) até 01-05-2005.

Encaminhamento dos relatórios de monitoramento e resultados da mobilização à secretaria executiva do Comitê Nacional até 30-06-2005

Responsabilidade das instâncias do Comitê Nacional

A secretaria executiva representa a Coordenação Colegiada na Comissão Nacional para o 18 de Maio.

As coordenadoras e os coordenadores regional são responsáveis pelo apoio e monitoramento da mobilização do 18 de maio nos estados da região, oferecendo relatório sistemático à coordenação.

O Ponto Focal Estadual é responsável pelo apoio e monitoramento da mobilização do 18 de maio nos municípios do estado, oferecendo relatório sistemático à coordenação regional.

Os representantes juvenis na coordenação colegiada são responsáveis pelo apoio e monitoramento da mobilização do 18 de maio nos municípios do estado, mobilizando a juventude e oferecendo relatório sistemático à coordenação.

Dos Locais Fundamentais do Debate na ótica do Protagonismo Infanto-Juvenil

· Escolas

· Unidades de Saúde

· Movimentos Juvenis

· Programas Especiais de atenção Infanto-Juvenil

Coordenação Colegiada do Comitê Nacional de

 Enfrentamento à Violência Sexual contra Criança e Adolescente.
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